
 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 018/2025 - IGEPPS 

Pregão Eletrônico SRP nº 058/2023/FSCMPA 

 Processo: E-2025/2757863 

 
 

 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA 

PARA EVENTUAL IMPLANTAÇÃO DE SISTEMAS DE 

GERAÇÃO DE ENERGIA SOLAR FOTOVOLTAICA 

CONECTADOS À REDE, DO TIPO ON GRID, E DEMAIS 

HARDWARES, SOFTWARES E TECNOLOGIAS 

SUSTENTÁVEIS, QUE ENTRE SI CELEBRAM, A 

INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E 

PROTEÇÃO SOCIAL DO ESTADO DO PARÁ – 

IGEPPS, NA FORMA A SEGUIR ESTABELECIDA: 

 

 
O INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SOCIAL DO ESTADO DO PARÁ, 

Autarquia Estadual, criada pela Lei Complementar nº 039, de 09 de janeiro de 2002, publicado no Diário 

Oficial do Estado de nº 29.631, de 05 de fevereiro de 2002, pessoa jurídica de direito público, com sede na 

Avenida Alcindo Cacela, nº 1962 – Bairro Nazaré, CEP: 66.040-020, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 

05.873.910/0001-00, endereço eletrônico contratos@igeprev.pa.gov.br, nesta cidade, doravante 

denominada CONTRATANTE, representado neste ato por seu Presidente, Sr. WASHINGTON COSTA DE 

ALBUQUERQUE, conforme Decreto publicado no DOE Nº 36.167 de 21/03/2025 e por seu Diretor de 

Administração e Finanças, Sr. ARÃO ABRAHÃO DA SILVA, conforme Decreto publicado no DOE Nº 

36.175 de 27/03/2025, doravante denominada CONTRATANTE, de outro lado, a empresa AMSSOLUÇÕES 

LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 35.354.573/0001-06,estabelecida 

na TV. Mariz e Barros nº3334, Bairro Marco, Belém/PA, CEP: 66080-472, Fone/Fax: (91)98316-8745, E-

mail: ams.engsolar@gmail.com , contato@amsengenharia.com.br, doravantedesignadasimplesmente 

CONTRATADA, neste ato representada legalmente pelo Sr. AMADEU ALMIR BOGEA FILHO, inscrito no 

CPF/MF sob o nº 771.973.212-04, portador da Cédula de Identidade nº 4830152- PC/PA,têm, entre si, justo 

e avençado, e celebram, por força do presente instrumento e emconformidadeaodisposto na Lei Federal 

nº14.133/21, Decreto Federal nº 11.462 de 31 de março de 2023, Decretosestaduais nº 2.940 e nº 3.371 de 

29 de setembro de 2023, e demais legislações aplicáveis e medianteasdisposições expressas nas cláusulas 

seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL 

1.1- O presente Contrato vincula-se às regras dispostas no Edital do Pregão Eletrônico SRP n° 058/2023 e 
aos termos da proposta vencedora. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA APROVAÇÃO DA MINUTA 

2.1- A minuta deste Contrato foi aprovada pela Procuradoria Fundacional da CONTRATANTE, conforme 
Parecer nº 273/2023, nos termos do art. 53, Parágrafo Primeiro, da Lei n° 14.133/2021. 

 



 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO OBJETO 

3.1 - O presente Termo de Referência tem por objeto a Contratação de Empresa de Engenharia para 
eventual implantação de sistemas de geração de energia solar fotovoltaica conectados à rede, do 

tipo on grid, e demais Hardwares, Softwares e Tecnologias Sustentáveis, contemplando os serviços 
de aprovação junto à concessionária de energia, o fornecimento de todos os equipamentos, materiais 
e insumos, a instalação, a efetivação do acesso junto à concessionária de energia, o treinamento, 
manutenção e suporte técnico, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 
Contrato e no Termo de Referência e seus Anexos. 

 

3.2 - O presente contrato vigorará por 12 (doze) meses, contados a contar da data deste instrumento e 
poderá ser prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência máxima, conforme Art. 107 da Lei 
14.133/2021, a critério da administração, visando o atendimento da IGEPPS na sede do Instituto de Gestão 
Previdenciária do Estado Pará – IGEPPS, situado na Av. Alcindo Cacela, 1962, bairro de Nazaré, Belém/PA: 
 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANT. 
VALOR UNITÁRIO 

(R$) 
VALOR TOTAL (R$) 

01 
Aquisição de sistemas fotovoltaicos 

conectados à rede elétrica (on-grid) 
998 R$ 4.280,00 R$ 4.271.440,00 

02 
Implantação de sistemas fotovoltaicos 

conectados à rede elétrica (on-grid) 

998 
R$ 1.800,00 R$ 1.796.400,00 

03 
Adequação e Implantação de Sistema de 

Aterramento e SPDA 

998 
R$ 45,00 R$ 44.910,00 

04 
Adequação e implantação de circuitos elétricos e 

padrão GD 

998 
R$ 1.397,76 R$ 1.394.964,48 

05 
Aquisição e Implantação de sistema de 

armazenamento de energia 
265 R$ 13.449,06 R$ 3.564.000,90 

TOTAL: R$ 11.071.715,38 

 

CLÁUSULA QUARTA - DA JUSTIFICATIVA 

A justificativa da contratação esta consignada no Estudo Técnico Preliminar dos autos do PAE nº E-
2025/2757863. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DO SERVIÇO 

5.1. DA DESCRIÇÃO: 
5.1.1. Contratação de Empresa de Engenharia para eventual implantação de sistemas de geração de 
energia solar fotovoltaica conectados à rede, do tipo on grid, e demais Hardwares, Softwares e Tecnologias 
Sustentáveis, contemplando os serviços de aprovação junto à concessionária de energia, o fornecimento de 
todos os equipamentos, materiais e insumos, a instalação, a efetivação do acesso junto à concessionária 
de energia, o treinamento, manutenção e suporte técnico, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste contrato, no termo de referência e seus anexos. 

 
5.1.2. A CONTRATADA deverá estar apta a operar e seguir toda a legislação vigente no que tange às leis 
trabalhistas do serviço a ser executado. 



 

 

 
5.2. DA EXECUÇÃO : 
5.2.1. O local para execução dos serviços é nas dependências da Instituto de Gestão Previdenciária e 
Proteção Social do Estado do Pará – IGEPPS. 

 
5.2.2 - A contratação dos serviços será por livre demanda do órgão, somente serão executados se 
necessários e com autorização e solicitação prévia. A parte de obras e instalação deve ter sua execução, 
mediante todas as conformidades preliminares indicadas no projeto, como condição impreterível para o 
início do serviço. 

 
5.2.3. A presente contratação adotará como regime de execução Indireta. 

 

5.2.4 - Se, após o recebimento provisório, constatar-se que o serviço está em desacordo com as 
especificações deste Contrato e do Termo de Referência e seus Anexos, será realizada a notificação por 
escrito à CONTRATADA para ajustar o serviço, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas. Caso em que o 
pagamento do fornecimento do serviço será suspenso até que seja sanada a situação. 

 
5.2.5 - O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil da CONTRATADA pela 
solidez e segurança do serviço, nem ético-profissional pela perfeita entrega do objeto pactuado, dentro dos 
limites estabelecidos pela lei ou por este instrumento. 

 
5.2.6 - Se houver recusa do serviço, no todo ou em parte, a CONTRATADA deverá proceder à reparação, 
sem qualquer ônus para a CONTRATANTE e dentro do prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, ou, 
demonstrar a improcedência da recusa, no prazo máximo de 02 (dois) dias a contar de sua ocorrência. 

 

5.2.7 - A avaliação da execução do objeto utilizará o disposto neste item, devendo haver o 
redimensionamento no pagamento com base nos indicadores estabelecidos, sempre que a CONTRATADA: 

 
a) não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as  

atividades contratadas; ou 
b) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço ou utilizá-los com 

qualidade ou quantidade inferior à demandada. 
 

5.2.8 - Nos termos do item 1, do Anexo VIII-A, da Instrução Normativa SEGES/MPnº 05, de 2017, será 
indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das 
sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

 

a) não produziu os resultados acordados; 
b) deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima exigida; 
c) deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizou-os 

com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

 
5.2.9 - Após a conclusão de cada serviço contratado, por usina, será agendada a entrega ao gestor do 
contrato ou responsável pelo núcleo e dado o termo de recebimento provisório até a verificação da 
conformidade dos serviços, dos equipamentos entregues e instalados com as especificações do objeto 
contratado e a vistoria/aprovação pela concessionária quando só então se dará o termo de recebimento 
definitivo mediante pleno funcionamento da usina. 

 
5.2.10 - Para emissão do termo de recebimento definitivo dos serviços e equipamentos instalados, os locais 
deverão estar completamente limpos. Qualquer dano a materiais ou equipamentos que venha a 
comprometer a estética do setor e/ou gerar prejuízos à CONTRATANTE, deverá ser reparado 



 

 

imediatamente, antes da efetiva comunicação de conclusão dos serviços. 
 

5.2.11 - Após o final das obras, a CONTRATANTE tem 15 (quinze) dias para realizar a verificação da 
conformidade dos serviços, dos equipamentos entregues e instalados, confirmar compatibilidade com as 
especificações do objeto licitado e após a vistoria de ligação do sistema pela concessionária, emitir “TERMO 
DE RECEBIMENTO DEFINITIVO”. 

 
5.2.12 - A fiscalização da CONTRATANTE examinará o trabalho executado, verificando o fiel cumprimento 
das leis, das cláusulas do contrato e anexos, do anteprojeto e especificações técnicas, e fará constar do 
termo de recebimento provisório todas as deficiências encontradas, que a CONTRATADA deverá sanar em 
prazo determinado pela fiscalização. 

 

5.2.13 - Comprovado o saneamento das deficiências anotadas e a adequação do objeto aos termos 
contratuais, ou caso não haja correções a realizar, a CONTRATANTE emitirá, em prazo inferior a 15 (quinze) 
dias, contados da comunicação por escrito da conclusão pela contratada, “TERMO CIRCUNSTANCIADO 
DE RECEBIMENTO DEFINITIVO DO OBJETO”, assinado pelas partes. 

 
5.2.14 - Os serviços/obra somente serão considerados concluídos e em condições de serem recebidos, 
após cumpridas todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA e atestada sua conclusão pela 
Comissão de Fiscalização da CONTRATANTE, sendo procedido o recebimento definitivo dos serviços, 
lavrando-se o respectivo “TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO”, que dará quitação plena, geral e 
recíproca às partes. 

 
5.2.15 - O “Recebimento Provisório ou Definitivo” não exclui nem reduz a responsabilidade civil pela solidez 
e segurança do serviço, nem ético-profissional pela perfeita execução do contrato, dentro dos limites 
estabelecidos pela lei pertinente e nem de atender a contratante sempre que solicitado durante todo o 
prazo de garantia do serviço. 

 
5.3 - DA GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA: 
5.3.1 - O fornecimento com instalação deverá ser garantido conforme termos dos artigos 12 e 14 do Código 
de Defesa do Consumidor. 

 

5.3.2 - O CDC estabelece ainda, no artigo 50, que deverá ser apresentado pela CONTRATADA o Termo de 
Garantia, devidamente acompanhado do Manual de Instrução e de instalação. 

 
5.3.2.2 - O prazo de garantia será contado a partir da data da emissão do Termo de Recebimento Definitivo. 

 

5.3.2.3 - A garantia e assistência técnica prestada englobam quaisquer defeitos provenientes de erros ou 
omissões em projeto, matéria primas defeituosas, fabricação, desempenho, montagem, coordenação 
técnica e administrativa, bem como deslocamentos, fretes e todas as demais despesas relacionadas ao 
serviço. 

 

5.3.2.4 - O equipamento solar tem garantia do fabricante conforme manual do usuário e deverá atender as 
exigências mínimas do edital, o serviço terá garantia mínima de 1 ano e não cobre substituição de materiais 
elétricos que tenham desgaste natural, tenham sofrido descarga elétrica, sob retenção da concessionária, 
dentre outros, todo reparo será feito sem ônus e repassado ao órgão através de relatório a necessidade de 
troca e/ou substituição de partes e peças, como disjuntores, dps, fusíveis, conectores, cabos, etc. 

 
5.3.2.5 - A CONTRATADA se obriga a substituir ou reparar qualquer acessório ou peça que apresente 
defeito ou falha oriundo da fabricação, emprego de materiais inadequados e de instalação, sem ônus para 
a IGEPPS e no prazo determinado por este instrumento, em conformidade com a complexidade do caso, 
após a notificação do CONTRATANTE. 



 

 

 

5.3.2.6 - Durante todo o período de garantia o atendimento deverá ser no local onde os equipamentos 
encontram-se instalados, após abertura de chamado técnico por parte do fiscal do contrato, devendo a 
CONTRATADA enviar relatório técnico da vistoria, no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas. 

 

5.3.3 - Os prazos para a solução dos problemas, durante o período de garantia, serão os seguintes: 
 

a) caso o problema, incluindo infiltração da água da chuva pela cobertura/telhado da edificação, esteja 
relacionado com os serviços de instalação do sistema, o prazo para solução será de até 10 (dez) dias 
úteis; 

b) caso seja necessária substituição de cabos expostos ao tempo e/ou de componente(s) eletrônico(s) do 
sistema, o prazo para solução do problema será de até 10 (dez) dias úteis; 

c) caso seja necessária substituição de módulo(s) fotovoltaico(s), o prazo para solução do problema será 
de até 15 (quinze) dias úteis; 

d) caso seja necessário conserto ou substituição de inversor(es), o prazo para solução do problema será 
de até 25 (vinte e cinco) dias úteis. 

 
5.3.4 - Se durante o período de garantia dos equipamentos, determinadas peças apresentarem desgaste 
excessivo ou defeitos frequentes, o CONTRATANTE poderá exigir a reposição dessas peças, sem ônus 
para a IGEPPS. 

 

5.3.5 - Durante o período de garantia, ocorrendo algum defeito ou falha no equipamento e, após os devidos 
reparos pela CONTRATADA, o IGEPPS poderá solicitar novos testes na unidade, sem quaisquer ônus 
adicionais. O fornecedor deve elaborar um relatório, detalhando as causas da falha e as alterações 
executadas no equipamento. 

 
5.3.6 - Durante a vigência da garantia nenhuma despesa será cobrada a título de manutenção dos 
equipamentos, deslocamentos, viagens, hospedagens ou de mão-de-obra, exceto aquelas decorrentes de 
negligência, imprudência ou imperícia dos usuários do CONTRATANTE, devidamente identificadas em 
relatórios técnicos emitidos pela CONTRATADA e/ou empresa responsável pela assistência técnica 
autorizada e salvo as referentes a material elétrico. Estes relatórios deverão ter a ciência e a concordância 
por parte do CONTRATANTE. 

 
5.3.7 - Após o término do prazo de garantia, a CONTRATADA deve responder pelo equipamento em caso 
de falha ou defeito que se constate decorrente de projeto e/ou de instalação, sem ônus para a IGEPPS. 

 

5.3.8 - O fornecimento e instalação deverão ser garantidos conforme a legislação brasileira, tudo em 
conformidade com o estabelecido neste contrato. E a garantia de todo equipamento do kit solar terá sempre 
como termos o seguimento do manual do usuário. 

 
CLÁUSULA SEXTA - DO FORNECIMENTO 

6.1- A entrega do objeto observará ao seguinte: 
 

6.1.1- Local de entrega: O serviço deve ser prestado na sede do Instituto de Gestão Previdenciária do 
Estado Pará – IGEPPS, situado na Av. Alcindo Cacela, 1962, bairro de Nazaré, Belém/PA. 
 
6.1.2- Número de parcelas: conforme cronograma a ser autorizado por autoridade deste Instituto. 

 
6.1.3- Prazo de Entrega: a contar data da emissão da Ordem de Serviço e do recebimento da Nota de 
Empenho. 

 



 

 

6.1.4- A aquisição do serviço deve ser feita em até 210 (duzentos e dez) dias, considerando aquisição para 
o exercício de 2025. 

 
6.1.5- A garantia do objeto será de 12 (doze) meses, após a expedição do Termo de Recebimento Definitivo. 

 
6.1.6- A empresa deverá comunicar a data e o horário previstos para inicio do serviço com 48 (quarenta e 
oito) horas de antecedência, pelo Telefone (91) 3182-3509/3510 (Gerência Suporte Administrativo - GSA) 
ou (91) 3182-3507/3506 (Coordenação de Administração e Serviços - COAS) . 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO VALOR E DA VIGÊNCIA 

7.1 - O valor do presente Contrato é de R$ 11.071.715,38  (onze milhões setenta e um mil setecentos e 

quinze reais e trinta e oito centavos) de acordo com a Proposta de Preços da CONTRATADA, tendo vigência 

por 12 (doze) meses, a contar da data deste instrumento, podendo ser prorrogado sucessivamente, 

respeitada a vigência máxima decenal, conforme Art. 107 da Lei 14.133/2021, desde que os serviços 

contratados tenham sido cumpridos satisfatoriamente e mediante prévia pesquisa de preço que atestem 

serem os preços praticados compatíveis aos do mercado e que representem vantajosidade para a 

CONTRATANTE, contanto que nenhuma das partes tenha manifestado oposição, no prazo mínimo de 90 

(noventa) dias, antes do término do Contrato e que sejam seguidas as normas legais de prorrogação. 

 
7.2- Fica permitida a negociação com a Contratada ou a extinção contratual sem ônus para qualquer das 
partes. 

 
7.3 - Estão incluídos no preço referente a venda dos produtos todos os custos e despesas com mão-de- 
obra, frete, material, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários, bem como, taxas, impostos, seguros, 
tributos, transportes e demais despesas necessárias a satisfatória venda dos mesmos. 

 

7.4 - Em caso de prorrogação de prazo, o valor do contrato poderá sofrer reajuste, sendo aplicado o IPCA 
(Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo), conforme disposto no art. 25, §7º, e art. 92, V, ambos da 
NLLC, com análise prévia dos setores contábil, orçamentário e jurídico da Contratante. 

 
CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO 

8.1 - O pagamento será efetuado através de transferência bancária a ser efetivada para a conta corrente da 
CONTRATADA a ser informada na entrega do produto/serviço, no prazo máximo de até 30 (trinta) dias após 

a aceitação definitiva dos produtos da CONTRATANTE e, entrada da Nota Fiscal da CONTRATADA 
na Gerência Financeira da CONTRATANTE. Caso hajam erros na quantidade ou na qualidade do 
produto entregue pela CONTRATADA, a CONTRATANTE reserva-se o direito de não realizar o 
pagamento dos produtos até a regularização das pendências da entrega, caso em que a 
CONTRATADA não terá direito a atualizações monetárias em seu pagamento. 

 

8.2 - Caso a conta bancária da CONTRATADA a ser informada não seja pertencente ao BANCO DO 
ESTADO DO PARÁ S/A – BANPARA será descontado do valor a ser pago a esta, o custo da transferência 
bancária da importância a que a mesma faz direito, a ser creditada em sua conta corrente pertencente a 
outra instituição financeira. 

 
8.3 - A prova de Regularidade Fiscal pode ser feita por consulta SICAF ou Cadastramento Unificado de 
Licitante, ou ainda pela apresentação dos documentos constantes no art. 68 da Lei Federal nº 14.133/21, 
quando não for possível consultar aos sistemas oficiais. 

 

8.4 - Caso haja alguma irregularidade detectada pela CONTRATANTE na quantidade ou especificação dos 



 

 

produtos entregues pela CONTRATADA aquela reterá o pagamento até que sejam solucionadas as 
pendências apontadas hipótese em que a CONTRATADA não terá direito a juros ou correções monetárias 
no valor a que tem direito a receber. 

 
8.5 - Na oportunidade do pagamento a CONTRATADA deverá comprovar a manutenção dos requisitos de 
habilitação da licitação, conforme estabelece o artigo 92, inciso XVI, da Lei Federal nº 14.133/2021, devendo 
comprovar a sua atual regularidade com as fazendas públicas federal, estadual e municipal, com o INSS e 
com o FGTS, bem como Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas-CNDT. 

 
8.6 – Desde já fica acordado que o comprovante de depósito bancário constituirá documento comprobatório 
de quitação das obrigações decorrentes desta compra direta. 

 
8.7 – Não poderá ser pleiteado acréscimo de preços sob a alegação de falhas, omissões ou inexigibilidade 
de qualquer natureza, entendendo-se como previsto no preço ofertado, todos os custos de execução. 

 
8.8- Estão inclusos no valor do contrato todos os custos diretos e indiretos, bem como todos os tributos, 
inclusive ICMS, ISS e Imposto de Renda, e outros encargos e obrigações trabalhistas e previdenciárias, 
lucros, fretes e demais despesas incidentes, tais como taxa de administração, suprimentos de gêneros 
alimentícios e embalagens, enfim, todos os custos necessários para a perfeita execução, assim que nada 
mais poderá ser cobrado da CONTRATANTE. 

 
CLÁUSULA NONA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

9.1 - Os recursos para atender ao cumprimento do presente instrumento correrão à conta da seguinte 

dotação orçamentária: 

 

• Unidade Orçamentária: - 84201: Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Estado do Pará 

• Unidade gestora: - 840201: Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Estado do Pará 

• Programa do PPA 2024/2027: - 1297 – Manutenção da Gestão 

• Classificação Funcional Programática - 09.122.1297-8338: Operacionalização de Ações Administrativas 

• Fonte de Recursos: - 01802000061000000: Recursos Próprios – Taxa de Administração. 

• Nº Da Ação: 284234 – Plano Interno (PI): 4110008338C 

• Natureza de Despesa: - 339039 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica –  

• Valor : R$ 11.071.715,38 (onze milhões setenta e um mil setecentos e quinze reais e trinta e oito 

centavos) 

 

O valor dotado acima corresponde ao pagamento da Contratação de Empresa de engenharia para 

eventual implantação de sistemas de geração de energia solar fotovoltaica conectados à rede, para o 

exercício de 2025. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS – LGPD 
 
10.1- A CONTRATANTE e a CONTRATADA se comprometem a proteger os direitos fundamentais de 
liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos ao 
tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais, garantindo que: 

 

a) o tratamento de dados pessoais dar-se-á de acordo com as bases legais previstas nas hipóteses dos 



 

 

arts. 7º e/ou 11 da Lei Federal n. 13.709/2018 às quais se submeterão os serviços, e para propósitos 
legítimos, específicos, explícitos e informados ao titular; 

b) o tratamento seja limitado às atividades necessárias ao atingimento das finalidades de execução do 
contrato e do serviço contratado, utilizando-os, quando seja o caso, em cumprimento de obrigação 
legal ou regulatória, no exercício regular de direito, por determinação judicial ou por requisição da 
ANPD; 

c) em caso de necessidade de coleta de dados pessoais indispensáveis à própria prestação do serviço, 
esta será realizada mediante prévia aprovação do CONTRATANTE, responsabilizando-se a 
CONTRATADA por obter o consentimento dos titulares (salvo nos casos em que opere outra hipótese 
legal de tratamento). Os dados assim coletados só poderão ser utilizados na execução dos serviços 
especificados neste contrato, e em hipótese alguma poderão ser compartilhados ou utilizados para 
outros fins; 

d) os sistemas que servirão de base para armazenamento dos dados pessoais coletados, seguem um 
conjunto de premissas, políticas e especificações técnicas que regulamentam a utilização da tecnologia 
de informação e comunicação na CONTRATANTE; 

e) os dados obtidos em razão deste contrato serão armazenados em um banco de dados seguro, com 
garantia de registro das transações realizadas na aplicação de acesso (log) e adequado controle de 
acesso baseado em função (role based access control) e com transparente identificação do perfil dos 
credenciados, tudo estabelecido como forma de garantir, inclusive, a rastreabilidade de cada transação 
e a franca apuração, a qualquer momento, de desvios e falhas, vedado o compartilhamento desses 
dados com terceiros; 

f) encerrada a vigência do contrato ou não havendo mais necessidade de utilização dos dados pessoais, 
sejam eles sensíveis ou não, a CONTRATADA interromperá o tratamento dos dados pessoais 
disponibilizados pelo CONTRATANTE e, em no máximo trinta dias, sob instruções e na medida do 
determinado pelo CONTRATANTE, eliminará completamente os Dados Pessoais e todas as cópias 
porventura existentes (seja em formato digital ou físico), salvo quando a CONTRATADA tenha que 
manter os dados para cumprimento de obrigação legal ou outra hipótese da Lei Federal nº13.709/2018. 

 
10.2 - A CONTRATADA dará conhecimento formal aos seus empregados das obrigações e condições 
acordadas nesta subcláusula, inclusive no tocante à Política de Privacidade do Estado do Pará, cujos 
princípios deverão ser aplicados à coleta e tratamento dos dados pessoais de que trata a presente cláusula. 

 

10.3 - O eventual acesso, pela CONTRATADA, às bases de dados que contenham ou possam conter dados 
pessoais, implicará para a CONTRATADA e para seus prepostos – devida e formalmente instruídos nesse 
sentido – o mais absoluto dever de sigilo, no curso do presente contrato e pelo prazo de até 10 anos 
contados de seu termo final. 

 
10.4 - A CONTRATADA cooperará com o CONTRATANTE no cumprimento das obrigações referentes ao 
exercício dos direitos dos titulares previstos na Lei Federal nº 13.709/2018 e nas Leis e Regulamentos de 
Proteção de Dados em vigor e também no atendimento de requisições e determinações do Poder Judiciário, 
Ministério Público e órgãos de controle administrativo. 

 
10.5 - A CONTRATADA deverá informar imediatamente a CONTRATANTE, quando receber uma solicitação 
de um titular de dados, a respeito dos seus dados pessoais e abster-se de responder qualquer solicitação 
em relação aos dados pessoais do solicitante, exceto nas instruções documentadas da IGEPPS ou 
conforme exigido pela Lei Federal nº13.709/2018 e Leis e Regulamentos de Proteção de Dados em vigor. 

 

10.6 - A CONTRATADA manterá contato formal com a CONTRATANTE, no prazo de até 24 (vinte e quatro) 
horas da ocorrência de qualquer incidente que implique violação ou risco de violação de dados pessoais, 

para que este possa adotar as providências devidas, na hipótese de questionamento das 
autoridades competentes. 



 

 

 
10.7 - A critério da CONTRATANTE, a CONTRATADA poderá ser provocada a colaborar na elaboração do 
relatório de impacto, conforme a sensibilidade e o risco inerente dos serviços, objeto deste contrato, no 
tocante a dados pessoais. 

 

10.8 - Eventuais responsabilidades das partes, serão apuradas conforme estabelecido neste contrato e 
também de acordo com o que dispõe a Seção III, capítulo VI, da Lei Federal nº 13.709/2018. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
11.1 - Indicar de forma preliminar, através de projeto, a necessidade do CONTRATANTE de efetuar as 
devidas adequações dos prédios onde serão implantados os SISTEMAS DE GERAÇÃO DE ENERGIA 
SOLAR FOTOVOLTAICA e demais componentes, para a plena implantação do objeto da licitação. Uma vez 
que a existência de contratos correlatos impossibilita que a contratada realize as obras civis; 
 
11.2  Disponibilizar espaço para armazenamento da usina fotovoltaica em sistema de comodato sem ônus 
ao Instituto, e em caso de encerramento contratual garantir a permanência da estrutura da referida usina no 
local por tres meses viabilizando a mobilização deste Instituto para retirada e realocação do material 
adquirido;   
 

11.3 Garantir a segurança da estrutura da usina fotovoltaica para sua boa consevação e manutenção. 
 

11.4 - Colocar à disposição todo material e equipamentos constantes da relação da proposta necessários 
para execução dos serviços objeto deste Contrato e Termo de Referência. 

 
11.5 - Reparar às suas expensas, os serviços rejeitados pela CONTRATANTE, por terem sido executados 
em desacordo com as especificações, normas aplicáveis, ou coma boa técnica. 

 

11.6 - Permitir e facilitar à CONTRATANTE a inspeção dos serviços, em qualquer dia e horário devendo 
prestar todos os esclarecimentos solicitados. 

 
11.7 - Acatar as normas, disposições e regulamentos sobre os serviços objeto deste Contrato. 

 

11.8 - Manter no local da prestação do serviço, técnico para dar assistência, garantindo a operacionalidade 
e funcionamento dos serviços. 

 
11.9 - Arcar com as despesas de transporte, montagens e guarda dos equipamentos, bem como aquelas 
relativas à hospedagem, transporte, combustível, técnicos e alimentação de pessoal sob sua 
responsabilidade. 

 
11.10 - Prestar, obrigatoriamente, os serviços objeto deste Contrato, dentro do prazo estabelecido pela 
CONTRATANTE. 

 
11.11 - Repor, imediatamente, todo o equipamento defeituoso, sem quaisquer ônus adicionais para a 
CONTRATANTE. 

 
11.12 - Cumprir, rigorosamente, os horários e programação, além de seguir criteriosamente as 
determinações da CONTRATANTE. 

 

11.13 - Responsabilizar-se pela segurança e guarda dos equipamentos. 
 

11.14 - Mostrar comprovantes de propriedade dos equipamentos previstos neste Contrato e Termo de 
Referência, quando solicitados pela CONTRATANTE. 



 

 

 

11.15 - Responsabilizar-se, em relação aos seus profissionais, por todas as despesas decorrentes da 
execução dos serviços objeto deste Contrato, tais como salários, seguros de acidentes, taxas, impostos e 

contribuições, indenizações, auxílio-refeição, auxílio-transporte, uniforme completo e outras despesas 
que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo. 

 
11.16 -Instruir os seus profissionais, quanto à prevenção de acidentes e incêndios, assumindo, também, a 
responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica de 
acidentes do trabalho, quando forem vítimas os seus empregados na execução dos serviços contratados ou 
em conexão com eles, independentemente do local do evento. 

 
11.17 - Manter sigilo sobre todo e qualquer assunto do interesse da CONTRATANTE ou de terceiros de que 
tomar conhecimento em razão da contratação, devendo orientar seus empregados nesse sentido, sob pena 
de responsabilidade civil, penal e administrativa, conforme o caso. 

 

11.18 - Providenciar a imediata troca de qualquer material ou equipamento julgado inadequado ou que não 
atenda às necessidades da CONTRATANTE durante a realização dos eventos. 

 
11.19 - Adotar medidas para a prestação dos serviços solicitados, observando todas as condições e 
especificações aprovadas pela CONTRATANTE. 

 
11.20 - Responder e responsabilizar-se por quaisquer danos causados direta ou indiretamente a bens de 
propriedade da CONTRATANTE ou de terceiros, quando estes tenham sido ocasionados por seus 
empregados/profissionais por ocasião dos serviços contratados. 

 

11.21 - Manter os seus empregados devidamente identificados por crachá quando em trabalho, devendo 
substituí-los, imediatamente, caso sejam considerados inconvenientes à boa ordem e às normas 
disciplinares da CONTRATANTE. 

 
11.22 - Repor imediatamente os profissionais a serviço do evento, no caso de ausência ou dispensa. 

 

11.23 - Arcar com as despesas decorrentes de qualquer infração praticada por seus empregados, desde 
que relacionadas à prestação dos serviços contratados. 

 
11.24 - Zelar pela perfeita execução dos serviços, sanando as falhas eventuais, imediatamente após sua 
verificação. 

 
11.25 - Orientar os seus empregados quanto à conduta na prestação dos serviços, observando-se as 
normas e regulamentos internos da CONTRATANTE, porém, sem qualquer vínculo empregatício com o 
órgão. 

 

11.24- Comunicar, por escrito, eventual atraso ou paralisação dos serviços, apresentando razões 
justificadoras, que serão objeto de apreciação pela CONTRATANTE. 

 
11.25 - Manter limpo o local em que foram realizados os serviços de instalação de qualquer dos itens 
contratados. 

 
11.26 - Responsabilizar-se por todo o tipo de transporte de material, ferramentas, funcionários e 
equipamentos para o local do evento. 

 
11.27 - Responsabilizar-se pelos custos de montagem e desmontagem de equipamentos, por ocasião de 



 

 

mudança de local de realização dos eventos. 

11.28 - Apresentar os documentos fiscais de cobrança em conformidade como estabelecido neste contrato. 
 

11.29 - Acatar a fiscalização da CONTRATANTE levada a efeito por pessoa devidamente credenciada para 
tal fim, e cuja solicitação atender-se-á imediatamente, comunicando-o de quaisquer irregularidades 
detectadas durante a execução dos serviços. 

 

11.30- Caberá à CONTRATADA manter serviço de limpeza nas localidades onde acontecerão os eventos, 
sem ônus para a CONTRATANTE. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

12.1- Proporcionar todas as facilidades indispensáveis ao bom cumprimento das obrigações contratuais, 
inclusive permitir o livre acesso do representante legal da empresa prestadora dos serviços às dependências 
da CONTRATANTE relacionadas à execução do serviço, respeitadas as normas que disciplinam a 
segurança do patrimônio, das pessoas e das informações. 

 
12.2 - Efetuar os pagamentos devidos, nas condições estabelecidas. 

 

12.3 - Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela CONTRATADA, de acordo com os 
termos de sua proposta. 

 
12.4 - Emitir Ordem de Serviço, ou qualquer outro documento equivalente, com todas as informações 
necessárias, por intermédio do representante da CONTRATANTE designado, e comunicar à empresa por 
meio de telefone, fax, ofício ou e-mail. 

 
12.5 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA. 

 

12.6 - Verificar se as especificações estão de acordo com a Cláusula Quinta deste contrato. 
 

12.7 - Controlar e documentar as ocorrências havidas. 
 

12.8 - Notificar a empresa prestadora dos serviços, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
constatadas nos equipamentos, para que sejam adotadas as medidas cabíveis. 

 
12.9 - Efetuar as devidas adequações dos prédios onde serão implantados os SISTEMAS DE GERAÇÃO 
DE ENERGIA SOLAR FOTOVOLTAICA e demais componentes, conforme indicação preliminar das 
necessidades da CONTRATADA, visando à funcionalidade plena do objeto deste contrato. 

 
12.10 - Disponibilizar e manter as condições necessárias das instalações elétricas, em conformidade com 
as normativas abaixo, ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas): 

 
a) NBR 5410 (Instalações Elétricas de Baixa Tensão); 
b) NBR 5419 (Projeção de estruturas Contra Descargas Atmosféricas); 
c) NBR 13570 – Instalações Elétricas em locais de afluência de público. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL 

13.1. A Contratada deverá adotar as seguintes práticas de sustentabilidade ambiental na execução 
do serviço e no fornecimento dos produtos utilizados como material de consumo: 

 



 

 

a) Utilizar produtos preferencialmente sustentáveis e de menor impacto ambiental; 
 

b) Utilizar produtos preferencialmente, acondicionados em embalagens que utilize materiais recicláveis e 
atóxicos conforme determina as normas da ABNT NBR 15448-1 e 15448-2, de forma a garantir a 
máxima proteção durante sua utilização, transporte e armazenamento; 

c) Elaborar e manter um programa interno de treinamento de seus empregados para redução de consumo 
de energia elétrica, consumo de água e redução de produção de resíduos sólidos,observadas as normas 
ambientais vigentes. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS RISCOS INERENTES À ATIVIDADE 

14.1 - Considerando que a atividade é reconhecidamente geradora de riscos à integridade física dos 
trabalhadores, as seguintes Normas Regulamentadoras – NR, do Ministério do Trabalho e Emprego - MTE, 
relativas à segurança e medicina do trabalho, serão de observância obrigatória: 

 

a) Norma Regulamentadora Nº05-Comissão Interna de Prevenção de Acidentes; 
b) Norma Regulamentadora Nº06-Equipamentos de Proteção Individual – EPI; 
c) Norma Regulamentadora Nº07-Programas de Controle Médico de Saúde Ocupacional –PCMSO; 
d) Norma Regulamentadora Nº09-Programas e Prevenção de Riscos Ambientais; 
e) Norma Regulamentadora Nº15-Atividades e Operações Insalubres; 
f) Norma Regulamentadora Nº17-Ergonomia; 
g) Norma Regulamentadora Nº26-Sinalização de Segurança; 
h) Norma Regulamentadora Nº32-Segurança e Saúde no Trabalho em Estabelecimentos de Saúde. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DAS DISPOSIÇÕES CONTRATUAIS ANTICORRUPÇÃO 

15.1 - À CONTRATADA e/ou seus empregados, prepostos e gestores, na execução do presente contrato, 
é vedado: 

 

a) fraudar de qualquer maneira o presente Contrato; assim como realizar quaisquer ações ou omissões 
que constituam prática ilegal ou de corrupção, nos termos da Lei nº 12.846/2013, do Decreto Federal 
nº 8.420/2015, do Decreto Estadual n° 2.289/2018, ou de quaisquer outras leis ou regulamentos 
aplicáveis (“Leis Anticorrupção”), ainda que não relacionadas com o presente Contrato, assim como as 
normas e exigências constantes das políticas internas da CONTRATANTE; 

b) prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, quaisquer bens de valor a agente público ou a quem 
quer que seja, ou a terceira pessoa a ele relacionada, com o objetivo de obter vantagem indevida, 
influenciar ato ou decisão ou direcionar negócios ilicitamente; 

c) receber, transferir, manter, usar ou ocultar recursos que decorram de qualquer atividade ilícita; 
d) contratar como empregado, subcontratado, ou de alguma forma manter relacionamento profissional 

com pessoas físicas ou jurídicas envolvidas em atividades criminosas, em especial pessoas 
investigadas pelos delitos previstos nas leis anticorrupção ou de lavagem de dinheiro; 

e) obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou prorrogações de 
execução ou vigência, sem autorização em lei, no ato convocatório ou no presente Contrato; 

f) manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro do presente instrumento contratual; 
g) dificultar, impedir ou manipular atividade de investigação ou de fiscalização da CONTRATADA, ou emitir 

informações inverídicas à fiscalização; 
 

15.2 - A CONTRATADA declara não estar envolvida e garante não se envolver, direta ou indiretamente, por 
meio de seus representantes, administradores, diretores, conselheiros, sócios ou acionistas, assessores, 
consultores, subcontratados, partes relacionadas, durante o cumprimento das obrigações previstas no 
Contrato, em qualquer atividade ou prática que constitua uma infração aos termos das leis anticorrupção; 

 



 

 

15.3 - A CONTRATADA declara e garante não constar no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas (CEIS) 
e/ou no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) e compromete-se a informar imediatamente à 
CONTRATANTE sobre seu registro nestes cadastros durante a vigência do Contrato; 

 

15.4 - Obriga-se a CONTRATADA na execução do presente contrato a informar prontamente, por escrito, à 
CONTRATANTE sobre qualquer suspeita ou violação do disposto nas leis anticorrupção, e ainda de 
participação em práticas de suborno ou corrupção, assim como o descumprimento de qualquer das 
cláusulas contratuais, em especial as disposições anticorrupção; 

 
15.5 - O não cumprimento pela CONTRATADA das leis anticorrupção e/ou do disposto nesta Cláusula será 
considerado descumprimento ao CONTRATO e conferirá à CONTRATANTE a prerrogativa de rescindir 
unilateralmente o CONTRATO, sem prejuízo da possibilidade de aplicação das sanções previstas na 
legislação anticorrupção, em especial no Decreto Estadual n° 2.289/2018, e/ou constantes no presente 
instrumento; 

 
15.6 - A CONTRATANTE e a CONTRATADA se comprometem a adotar as melhores práticas de 
monitoramento e verificação do cumprimento das leis, políticas internas e das cláusulas contratuais; 

 
15.7 - As presentes disposições vinculam igualmente as subcontratadas ou quaisquer prestadores de 
serviço envolvidos na execução contratual. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES CONTRATUAIS SOBRE PROGRAMA DE 
INTEGRIDADE 

16.1- Em atendimento ao disposto na Lei nº 12.846/2013, no Decreto Federal nº 8.420/2015, no Decreto 
Estadual n° 2.289/2018 e demais normativos correlatos, bem como em cumprimento ao princípio da 
moralidade, para assinatura do contrato a licitante adjudicatária deverá comprovar que mantém programa 
de integridade, consistindo no conjunto de mecanismos e procedimentos internos de integridade, auditoria 
e incentivo à denúncia de irregularidades e na aplicação efetiva de códigos de ética e de conduta, políticas 
e diretrizes com objetivo de detectar e sanar desvios, fraudes, irregularidades e atos ilícitos praticados contra 
a administração pública. 

 
16.2- Na hipótese de a adjudicatária não ter instituído o programa de integridade, poderá ser concedido 
prazo de 60 (sessenta) dias para implantação do referido programa, a iniciar na data de assinatura do 
presente contrato, que deverá atender aos parâmetros dispostos no Artigo 58 do Decreto Estadual n° 
2.289/2018, elencados abaixo: 

 
a) comprometimento da alta direção da CONTRATADA, incluídos os conselhos, evidenciado pelo apoio 

visível e inequívoco ao programa; 
b) padrões de conduta, código de ética, políticas e procedimentos de integridade, aplicáveis a todos os 

empregados e administradores, independentemente de cargo ou função exercidos; 
c) padrões de conduta, código de ética e políticas de integridade estendidas, quando necessário, a 

terceiros, tais como, fornecedores, prestadores de serviço, agentes intermediários e associados; 
d) treinamentos periódicos sobre o programa de integridade; 
e) análise periódica de riscos para realizar adaptações necessárias ao programa de integridade; 
f) registros contábeis que reflitam de forma completa e precisa as transações da CONTRATADA; 
g) controles internos que assegurem a pronta elaboração e confiabilidade de relatórios e demonstrações 

financeiros da CONTRATADA; 

h) procedimentos específicos para prevenir fraudes e ilícitos no âmbito de processos licitatórios, na 
execução de contratos administrativos ou em qualquer interação com o setor público, ainda que 

intermediada por terceiros, tal como pagamento de tributos, sujeição a fiscalizações, ou obtenção 



 

 

de autorizações, licenças, permissões e certidões; 
i) independência, estrutura e autoridade da instância interna responsável pela aplicação do programa de 

integridade e fiscalização de seu cumprimento; 
j) canais de denúncia de irregularidades, abertos e amplamente divulgados a funcionários e terceiros, e 

de mecanismos destinados à proteção de denunciantes de boa-fé; 
k) medidas disciplinares em caso de violação do programa de integridade; 
l) procedimentos que assegurem a pronta interrupção de irregularidades ou infrações detectadas e a 

tempestiva remediação dos danos gerados; 
m) diligências apropriadas para contratação e, conforme o caso, supervisão, de terceiros, tais como, 

fornecedores, prestadores de serviço, agentes intermediários e associados; 
n) verificação, durante os processos de fusões, aquisições e reestruturações societárias, do cometimento 

de irregularidades ou ilícitos ou da existência de vulnerabilidades nas pessoas jurídicas envolvidas; 
o) monitoramento contínuo do programa de integridade visando seu aperfeiçoamento na prevenção, 

detecção e combate à ocorrência dos atos lesivos previstos no art. 5º da Lei nº 12.846, de 2013 ; e 
p) transparência da CONTRATADA quanto a doações para candidatos e partidos políticos realizadas 

pelas pessoas físicas que a integram. 

 
Parágrafo Primeiro - O programa de integridade, instituído ou a ser instituído, será objeto de avaliação 
inicial e periódica pela CONTRATANTE quanto a sua efetividade, por critérios objetivos, em atendimento 
aos parâmetros dispostos no Artigo 58 do Decreto Federal n° 2.289/2018. 

 

Parágrafo Segundo - Na hipótese de o programa de integridade não atender aos parâmetros definidos 
acima, após a avaliação, será concedido prazo de até 60 dias para reestruturação, sob pena de rescisão 
unilateral do contrato. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES 

17.1- O contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 
I. dar causa à inexecução parcial do contrato; 
II. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
III. dar causa à inexecução total do contrato. 

 

17.2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações as sanções previstas no art. 156 da Lei nº 
14.133/2021. 

 
17.3 - O atraso injustificado na execução do fornecimento ou a inexecução total ou parcial do mesmo 
sujeitará o fornecedor à aplicação das seguintes multas, que poderão ser descontadas das garantias 
eventualmente apresentadas, dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE, ou judicialmente conforme 
previsto nos artigos 162 da Lei Federal nº 14.133/21, sem prejuízo da reparação de eventuais danos 
causados: 
a) de 0,033% sobre o valor do empenho por dia de atraso até o 30º (trigésimo) dia ou entrega do objeto 

em desacordo com as condições estabelecidas; 
b) a partir do 30º (trigésimo) dia de atraso, imposição de 5% (cinco por cento) de multa, além da 

penalidade regulada no item “a” supra; 
c) de 10% (dez por cento) sobre o valor do empenho, no caso de inexecução total ou 10% (dez por cento) 

sobre o valor da parte não executada, no caso de inexecução parcial. 
 

17.4 - Decorridos 30 (trinta) dias sem que a Contratada tenha cumprido com a obrigação assumida estará 
caracterizada a inexecução contratual, ensejando sua extinção. 

 



 

 

17.5 - As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF, e no caso de suspensão de licitar, a 
empresa contratada deverá ser descredenciada por igual período, sem prejuízo das multas previstas das 
demais cominações legais. 

 

17.6 - A aplicação das sanções será precedida de processo administrativo em que seja assegurado o 
contraditório e a ampla defesa ao CONTRATADO, observando o art. 158 da Lei Federal nº 14.133/21, para 
as penalidades de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA INEXECUÇÃO 

18.1 - Pela inexecução total ou parcial do objeto, a Fundação Santa Casa de Misericórdia do Pará poderá, 
garantida a prévia defesa, aplicar a empresa contratada as seguintes sanções: 

 

18.1.1 - A recusa injustificada em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do 
prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, 
sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas, conforme disposição do art, 90, § 5º da Lei nº 
14.133/202. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA EXTINÇÃO 

19.1 - Constituem motivo para extinção do Contrato nos termos do art. 137, da NLLC: 
I. não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas contratuais, de 

especificações, de projetos ou de prazos; 
II. desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar e 

fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 
III. alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua capacidade 

de concluir o contrato; 
IV. decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do contratado; 
V. caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do contrato; 
VI. atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteração substancial do 

anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto; 
VII. atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a servidão administrativa, 

ou impossibilidade de liberação dessas áreas; 
VIII. razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade contratante; 
IX. não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras 

normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 
aprendiz. 

 
19.2 - Os casos de extinção contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 

 
19.3 - Nos termos do art. 138, da NLLC, a extinção do contrato poderá ser: 
I. determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento 

decorrente de sua própria conduta; 
II. consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução de 

disputas, desde que haja interesse da Administração; 
III. determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitral, 

ou por decisão judicial. 

 
 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DOS DOCUMENTOS QUE INTEGRAM ESTE CONTRATO 



 

 

20.1- Os documentos a seguir relacionados ficam fazendo parte integrante e constitutiva do presente 

instrumento independentemente de transcrição, para todos os fins e efeitos jurídicos: 

 
I - Edital do Pregão Eletrônico SRP nº 058/2023/FSCMPA. II – Termo de Referência 

III - Proposta da Contratada 
 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DOS CASOS OMISSOS 

21.1 - A execução do presente Contrato, bem como os casos omissos regular-se-ão pelas Cláusulas 
Contratuais e pelos preceitos de Direito Público, aplicando, supletivamente, os Princípios da Teoria Geral 
dos Contratos e as disposições de Direito Privado, na forma do artigo 89, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

22.1 - A CONTRATADA será responsável pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a 
terceiros, ou ainda acidente que possa vitimar seu empregado quando em serviço, de acordo com o artigo 
120, da Lei Federal nº14.133/2021, responsabilizando-se igualmente pelos encargos relacionados no artigo 
121, da mesma Lei. 

 

22.2 - Não serão admitidas a subcontratação, cessão ou transferência, total ou parcial do objeto deste 
Contrato, assim como a associação da CONTRATADA com outrem, como também a fusão, cisão ou a 
incorporação, que impliquem em substituição da CONTRATADA por outra Empresa. 

 

22.3 - O presente instrumento obriga as partes contratantes e aos seus sucessores, que na falta delas 
responsabilizar-se-ão pelo seu integral cumprimento. 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – DA FISCALIZAÇÃO 

23.1 - A fiscalização do contrato ficará a cargo de servidores que serão nomeados através de portaria de 
nomeação de fiscais. 

 

23.2 - Caberá aos servidores designado rejeitarem totalmente ou em parte, qualquer produto que não seja 
comprovadamente novo, assim considerado de primeiro uso, bem como solicitar a sua substituição 
eventualmente fora das especificações ou com defeito de fabricação, no prazo máximo de 05 (cinco) dias 
úteis, devendo o fornecedor efetuar a substituição do material também em até 05 (cinco) dias após a 
comunicação do servidor. 

 
23.3 - No exercício da fiscalização dos serviços deve a CONTRATANTE: 
a) Ordenar a imediata retirada do local, bem como a substituição de funcionário da CONTRATADA que 

estiver sem uniforme ou crachá, que embaraçar ou dificultar sua fiscalização ou de cuja permanência 
na área, a seu exclusivo critério, julgar inconveniente; 

b) Se utilizar do procedimento de Avaliação da Qualidade dos Serviços para o acompanhamento do 
desenvolvimento dos trabalhos, medição dos níveis de qualidade e correção de rumos; 

c) Avaliar mensalmente a Medição dos serviços efetivamente prestados, descontando o equivalente aos 
não realizados bem como aqueles não aprovados por inconformidade aos padrões estabelecidos, 
desde que por motivos imputáveis à CONTRATADA, sem prejuízo das demais sanções disciplinadas 
em contrato; 

d) Encaminhar à CONTRATADA o Relatório Mensal de Qualidade dos Serviços, para conhecimento da 
avaliação dos serviços prestados; 

e) A presença da fiscalização do Contratante não elide nem diminui a responsabilidade da empresa 
contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade de seus agentes e prepostos, 



 

 

 

ressaltando-se, ainda, que mesmo atestado os serviços prestados, subsistirá a responsabilidade da 
CONTRATADA pela solidez, qualidade e segurança destes serviços. 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO 

24.1- O presente Contrato será publicado no Diário Oficial do Estado, sob a forma de extrato, como condição 
para sua eficácia, no prazo de 10 (dez) dias, conforme determina o artigo 28, §5º da Constituição do Estado 
do Pará. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - DO FORO 

25.1 - Para dirimir as questões oriundas deste contrato, será competente o Foro da Justiça Estadual, Seção 
Judiciária da cidade de Belém/PA, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 
25.2 - E, para maior firmeza do que ajustaram e contrataram, assinam as partes o presente instrumento, 
para um só efeito jurídico. 

 
 

 
Belém/PA, 22 de agosto de 2025.. 

 
 
 
 
 

_______________________________________________ 
WASHINGTON COSTA DE ALBUQUERQUE 

CONTRATANTE 

 
 

 

 
______________________________________ 

ARÃO ABRAHÃO DA SILVA 

CONTRATANTE 

 

 
 

 
 

AMADEU ALMIR BOGEA FILHO REPRESENTANTE 
AMS SOLUÇÕES LTDA CONTRATADA 

WASHINGTON COSTA DE 
ALBUQUERQUE:87649721434

Assinado de forma digital por 
WASHINGTON COSTA DE 
ALBUQUERQUE:87649721434 
Dados: 2025.08.22 15:54:12 -03'00'
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LTDA:3535457300010
6

Assinado de forma digital por 
AMS SOLUCOES 
LTDA:35354573000106 
Dados: 2025.08.26 18:35:43 -03'00'

AMADEU ALMIR 
BOGEA 
FILHO:771973212
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Assinado de forma digital 
por AMADEU ALMIR 
BOGEA 
FILHO:77197321204 
Dados: 2025.08.26 18:35:57 
-03'00'
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Diretoria Administrativa e 
Financeira

- Atualizar cadastro dos imóveis do IASEP no Sistema SISPAT IMOVEIS

- Treinar responsáveis por setor referente aos materiais permanentes no Sistema 
SISPAT WEB.

- Realizar treinamento aos servidores, para realizarem pedidos de materiais ao 
almoxarifado de forma online.

- Promover campanha educativa junto aos servidores para redução do consume de 
papel A4.

- Realizar campanha de incentivo ao uso de crachás institucionais.

- Elaborar projeto de gestão documental das pastas funcionais dos servidores ativos.

-  Implantar controle e digitalização dos processos arquivados no COF.

Núcleo de Planejamento

- Relatório de monitoramento das ações planejadas e executadas no quadrimestre.
- Levantamento de informações das ações realizadas no Instituto em 2025,  para 

subsidiar a elaboração de Minuta de Relatório de Gestão 2025.
- Levantamento de informações das necessidades do Instituto para 2026,  para 

subsidiar a elaboração do Plano anual de Compras e Contratações.

Núcleo de Tecnologia da Infor-
mação

- Acompanhar o processo de implantação da validação biométrica dos serviços 
ofertados aos usuários do Plano IASEP , visando assegurar o uso obrigatório pela 

rede credenciada no município de Belém.

- Desenvolver manual de uso sobre a biometria para a rede credenciada.

- Implantar sistema de gestão para a Gratificação de Desempenho em Saúde e capa-
citação dos servidores para o uso do mesmo.

Contratos
- Realizar o levantamento dos processos digitalizados referentes a contratos 

administrativos, termos aditivos, apostilamentos e outros instrumentos congêneres, 
visando a conversão dos mesmos em PAE.

Núcleo de Controle Interno

- Elaborar relatório consolidado com as principais recomendações do Tribunal de 
Contas do Estado nos últimos 3 (três) anos e medidas implementadas e a implemen-

tar para cumprimento.

- Concluir os processos de conformidade pendentes no PAE3, encaminhados ao NCI 
até 31/07/2025

Procuradoria

- Realizar a interlocução para a finalização do Projeto de Lei de atualização da 
legislação do IASEP.

- Elaborar estudo com panorama jurídico nacional das principais causas de judiciali-
zação, relativas ao transtorno do espectro autista, com as alternativas encontradas 

para prevenir ou sanar as demandas jurídicas.

Ouvidoria
- Alcançar 70% de atendimento concluído nas demandas dos segurados, perante a 

Ouvidoria no quadrimestre.

Comunicação
-  Manual Educativo aos segurados do Iasep referente aos direitos, deveres, 

cobertura do Plano.

Gabinete

- Realizar interlocução entre os setores competentes do IASEP, visando implementar 
o projeto de manutenção e adequação do imóvel do Instituto localizado na Av. João 

Paulo II, para aprimorar o atendimento ao público do IASEP.

- Elaboração de Pauta de interesse do IASEP, em articulação com os demais setores 
do instituto, para a reunião ordinária do CONAD,

Art. 2º As metas definidas no quadro acima serão monitoradas e valida-
das pela Comissão de Avaliação de Desempenho instituída pela Portaria 
nº 251, de 30 de junho de 2025, podendo contar com apoio técnico das 
unidades administrativas do Instituto, conforme a necessidade.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
JOSYNÉLIA TAVARES RAIOL
Presidente do IASEP
PORTARIA Nº 317, DE 18 DE AGOSTO DE 2025
A Presidente do Instituto de Assistência à Saúde dos Servidores do Estado 
do Pará, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto de 04 
de julho de 2023, publicado no DOE nº 35.460, de 05 de julho de 2023,
CONSIDERANDO o Parecer jurídico exarado nos autos do Processo nº 
E-2025/2379695;
CONSIDERANDO a Portaria nº 314, de 14 de agosto de 2025, que designou 
a Comissão Permanente de Sindicância;
RESOLVE:
Art. 1º Instaurar a competente Sindicância Administrativa, na forma do art. 
199 da Lei n° 5.810/94, nomeando para compor a comissão, os servidores 
Evandro Ladislau da Silva, matrícula nº 54180579/3 e Jânio Rodrigues Vaz, 
matrícula nº 57234407/1, para sob a presidência do primeiro, apurar fatos 
e circunstâncias que ocasionaram o atraso na apresentação dos boletos de 
pagamento referentes à Empresa OI S.A., relativos à prestação de serviços 
de telefonia e internet.
Art. 2º A Comissão deverá concluir os trabalhos, com a apresentação do 

relatório final, no prazo de 30 (trinta) dias, prorrogáveis por igual período, 
desde que por motivo fundamentado.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
JOSYNÉLIA TAVARES RAIOL
Presidente

Protocolo: 1238548

.

.

INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E 
PROTEÇÃO SOCIAL DO ESTADO DO PARÁ

.

.

.

DESIGNAR FISCAL DE CONTRATO
.

PORTARIA Nº 645 DE 26 DE AGOSTO DE 2025
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Es-
tado do Pará – IGEPPS, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto Go-
vernamental de 20/03/2025, publicado no DOE nº 36.167, de 21/03/2025.
CONSIDERANDO que o Decreto nº 870, de 04 de outubro de 2013, dispõe 
sobre a supervisão, fiscalização e acompanhamento da execução dos con-
tratos, convênios e termo de cooperação firmada pelos órgãos e entidades 
do Poder Executivo do Estado do Pará;
CONSIDERANDO que deverá ser designado um fiscal de contrato, convênio 
ou termo de cooperação; e
CONSIDERANDO ainda as disposições sobre a substituição de Fiscal de 
Contrato, contidas nos autos dos Processos Administrativos Eletrônicos nº 
2024/299891, de 13/03/2024 e E-2025/3173216, de 18/04/2025;
RESOLVE:
I – SUBSTITUIR, na PORTARIA nº 176/2025, de 07 de abril de 2025, publicada 
no DOE n° 36.192, de 09/04/2025, como Fiscal do Contrato Administrativo 
nº 027/2024, firmado entre o Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção 
Social do Estado do Pará - IGEPPS e a empresa Imprensa Oficial do Estado 
- IOEPA, inscrita sob o CNPJ/MF n.º 04.835.476/0001-01, a ex-servidora 
Paula Cristina Rodrigues Gomes, matrícula nº 5970920/3, que ocupou o 
cargo de Coordenador, lotada na Coordenadoria de Execução, pelo servidor 
Diego da Silva Costa, matrícula nº 5911911/8, ocupante do ocupante do 
cargo de Coordenador, lotado na Coordenadoria de Execução.
II – SUBSTITUIR a ex-servidora Cintia de Santana Andrade Teixeira, ma-
trícula n° 5950274/2, que ocupou o cargo de Diretor, lotada na Direto-
ria de Previdência, pelo servidor Marcos Antônio de Souza, matrícula nº 
5992042/1, ocupante do cargo de Diretor, lotado na Diretoria de Previdên-
cia, para atuar como suplente.
III – Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação no Diário 
Oficial do Estado, podendo ser revogada a qualquer tempo a critério da 
autoridade competente.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Estado do Pará, 26 
de agosto de 2025.
WASHINGTON COSTA DE ALBUQUERQUE
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Es-
tado do Pará

Protocolo: 1238301

.

.

CONTRATO
.

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato Administrativo nº 018/2025 – IGEPPS
Pregão Eletrônico SRP nº 058/2023/FSCMPA
Processo: E-2025/2757863
Data de Assinatura: 22/08/2025
Vigência: 22/08/2025 a 21/08/2026
Objeto: Contratação de Empresa de Engenharia para eventual implantação 
de sistemas de geração de energia solar fotovoltaica conectados à rede, 
do tipo on grid, e demais Hardwares, Softwares e Tecnologias Sustentá-
veis, contemplando os serviços de aprovação junto à concessionária de 
energia, o fornecimento de todos os equipamentos, materiais e insumos, 
a instalação, a efetivação do acesso junto à concessionária de energia, o 
treinamento, manutenção e suporte técnico, conforme condições, quanti-
dades e exigências estabelecidas neste Contrato e no Termo de Referência 
e seus Anexos.
Dotação Orçamentária:
Unidade Orçamentária: - 84201: Instituto de Gestão Previdenciária e Pro-
teção Social do Estado do Pará
Unidade gestora: - 840201: Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção 
Social do Estado do Pará
Programa do PPA 2024/2027: - 1297 – Manutenção da Gestão
Classificação Funcional Programática - 09.122.1297-8338: Operacionaliza-
ção de Ações Administrativas
Fonte de Recursos: - 01802000061000000: Recursos Próprios – Taxa de 
Administração.
Nº Da Ação: 284234 – Plano Interno (PI): 4110008338C
Natureza de Despesa: - 339039 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica
Contratado: AMSSOLUÇÕES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, ins-


